MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 12448.903963/2014-09

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1001-000.298 — 12 Secéo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 05 de maio de 2020

Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente PROSIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em<diligéncia a Unidade de Origem, para que esta: i. Com base no
reconhecimento pela DRJ'do crédito decorrente da reapuracdo de CSLL do 2° Trimestre de 2012 sob
a aliquota de 12%, verifique a disponibilidade do crédito remanescente pleiteado, analisando-se sob a
perspectiva do valor. global da apuracdo e dos pagamentos realizados; ii. Anexe ao presente processo
a DCTF retificadora do 2° Trimestre de 2012, transmitida em 21/08/2014.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acordao de n° 14-61.666, da
152 Turma da DRJ/RPO, que julgou parcialmente procedente a Manifestacdo de Inconformidade,
apresentada pela ora Recorrente, remanescendo em litigio parte do direito creditorio pleiteado.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente

litigio:
“Tratam os autos da Declaragio de  Compensagdo  (Dcomp) n°
12943.59456.241013.1.3.04-8754, transmitida pela contribuinte em epigrafe com o
intuito de compensar os débitos nela informados, tendo por fundamento o direito
creditério decorrente de pagamento a maior da 3% quota da CSLL PA 30/06/2012 de

valor R$ 47.084,89. O crédito utilizado na aludida compensacéo, em valores originais,
totaliza R$ 41.841,59:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que esta: i. Com base no reconhecimento pela DRJ do crédito decorrente da reapuração de CSLL do 2º Trimestre de 2012 sob a alíquota de 12%, verifique a disponibilidade do crédito remanescente pleiteado, analisando-se sob a perspectiva do valor global da apuração e dos pagamentos realizados; ii. Anexe ao presente processo a DCTF retificadora do 2º Trimestre de 2012, transmitida em 21/08/2014. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 14-61.666, da 15ª Turma da DRJ/RPO, que julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente, remanescendo em litígio parte do direito creditório pleiteado.
 Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
 �Tratam os autos da Declaração de Compensação (Dcomp) nº 12943.59456.241013.1.3.04-8754, transmitida pela contribuinte em epígrafe com o intuito de compensar os débitos nela informados, tendo por fundamento o direito creditório decorrente de pagamento a maior da 3ª quota da CSLL PA 30/06/2012 de valor R$ 47.084,89. O crédito utilizado na aludida compensação, em valores originais, totaliza R$ 41.841,59:
 /
 Em 06/05/2014, a Autoridade Tributária competente emitiu o Despacho Decisório de fl. 3, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando a compensação transmitida, porquanto o DARF informado na Dcomp havia sido integralmente utilizado no pagamento de débito constituído:
 /
 Cientificada da decisão fiscal em 14/05/2014, consoante AR de fl. 61, a contribuinte ofereceu sua manifestação de inconformidade em 26/05/2014, a qual foi juntada aos autos a fl. 2.
 Informa a interessada que o crédito pleiteado tem fundamento em erro no cálculo do valor da terceira parcela de pagamento da CSLL referente ao período de apuração junho de 2012. Para o cálculo do lucro presumido, aplicou a alíquota de 32%, quando o correto seria 8%.
 Assevera:
 O valor, ora não reconhecido do crédito referente à guia paga a maior do CSLL, ser apreciado na DCTF do mês de junho/2012, retificada em 07/01/2014. O valor pago a maior do IRPJ está demonstrado na referida obrigação acessória.
 Relatei.
 
 A seguir, a transcrição da ementa do acórdão proferido pelo órgão julgador de 1ª instância:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
 Ano-calendário: 2012 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. ERRO DE FATO.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
 Demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a DCTF que serviu de base à decisão pela não homologação da compensação, deve ser reconhecida a DCTF retificadora mesmo que transmitida após a ciência do Despacho Decisório.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 
 No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
 �(...) De plano, cumpre assinalar que a presente análise restringe-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual.
 Alegou a interessada que o pagamento a maior decorreu de equívoco na aplicação da alíquota incidente sobre a receita bruta para o cálculo do lucro presumido. Disse ter utilizado a alíquota de 32% quando a correta seria 8%. Informou, ainda, que a DCTF transmitida em 07/01/2014 daria respaldo às suas argumentações.
 No que tange à alíquota aplicada sobre a receita bruta para a apuração do lucro presumido, dispõem os artigos 518 e 519 do RIR/99:
 (...)
 Constata-se que, em regra, a alíquota aplicada na apuração do lucro presumido é a de 8%. O percentual de 32% incide somente para os casos de prestação de serviços em geral (exceto a de serviços hospitalares), intermediação de negócios e administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza.
 Veja que a alíquota de 8% em discussão é aquela incidente sobre a receita bruta com vistas a apurar o IRPJ pelo critério do lucro presumido. Para as empresas que estão sujeitas à alíquota de 8%, ao calcularem o valor devido de CSLL, devem aplicar a alíquota de 12% sobre a receita bruta, conforme disciplinado no artigo 20 da Lei nº 9.249, de 1995, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 2003:
 Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento.
 Apresentadas estas considerações iniciais, passo a examinar os elementos juntados aos autos e as informações constantes nos sistemas informatizados da RFB.
 A cláusula quarta do contrato social protocolizado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 25/02/2011, informa que a sociedade tem por objetivo �Prestação de Serviços Gráficos, Industrialização e Comércio de material impresso para atendimento do mercado corporativo, promocional, material para ponto de venda, material para cenários, para eventos e artes gráficos correlatos aos setores citados� (fls. 15 do Processo nº 12248.913911/2013-51).
 Logo, a partir de fevereiro de 2011, a interessada poderia prestar serviços, o que geraria receitas sobre as quais é aplicada a alíquota de 32% para apuração do lucro presumido.
 Relativamente ao DARF informado na Dcomp que embasou o direito creditório, verifica-se que ele refere ao pagamento de CSLL PA 30/06/2012 (código 2372):
 
 
 Tendo em vista que a data de vencimento informada no aludido documento de arrecadação é 28/09/2012, reconhece-se que, realmente, ele diz respeito à quitação da terceira quota do tributo, conforme agenda tributária 09/2012:
 /
 O valor de pagamento da CSLL PA 30/06/2012 em três parcelas de R$ 46.302,38 era perfeitamente condizente com a DCTF original transmitida pela interessada em 21/08/2012, bem como com a retificadora entregue em 25/09/2012. Afinal, nas aludidas DCTF, confessou-se a CSLL devida no montante de R$ 138.907,16, o qual, dividido em três parcelas, resulta na quota de R$ 46.302,38:
 DCTF original entregue em 21/08/2012:
 /
 DCTF retificadora entregue em 25/09/2012:
 /
 Apenas em 21/08/2014, depois de cientificada do despacho decisório e de expirado o prazo para oferecimento da manifestação de inconformidade, é que a contribuinte promoveu a retificação da DCTF para que nela constasse a CSLL devida no valor de R$ 64.903,82:
 /
 O valor de R$ 64.903,82, não obstante tenha sido tardiamente declarado em DCTF, já constava na Ficha 18A das DIPJ 2013 entregues pela interessada em 28/06/2013 e 27/08/2013, conforme excertos abaixo:
 DIPJ original:
 /
 (...)
 /
 DIPJ retificadora:
 /
 (...)
 /
 (...)
 Os elementos apresentados permitem se inferir que a interessada, em suma, alegou erro de fato ao preencher o documento utilizado pela Autoridade Tributária na análise do direito creditório, qual seja, a DCTF transmitida em 25/09/2012. As DIPJ 2013 transmitidas ao Fisco corroboram suas alegações.
 No que concerne à vinculação de pagamentos ao débito confessado, cumpre informar que, nas DCTF transmitidas em 16/11/2012, 22/05/2013 e 09/07/2013, correspondentes ao mês de setembro de 2012, a interessada informou que havia pagado a CSLL PA 06/2012, devida na quantia de R$ 138.907,16, em três quotas:
 (...)
 A vinculação entre as quotas e os DARF foi devidamente informada pela contribuinte, consoante telas abaixo:
 (...)
 Conforme já noticiado no presente voto, a DCTF com a confissão da CSLL no montante de R$ 64.903,82 foi transmitida em 21/08/2014, depois de expirado o prazo para oferecimento da manifestação de inconformidade.
 No mesmo dia, a informação correta acerca da quitação da dívida fiscal foi prestada ao Fisco na DCTF de setembro de 2012:
 /
 Por conta das novas DCTF transmitidas, os sistemas informatizados da RFB reservaram, para cada DARF, o montante de R$ 21.634,61 (= 64.903,82 ÷ 3) para pagamento da CSLL devida, restando um saldo de R$ 24.667,77 (valores originais) em cada um deles:
 (...)
 A distribuição do pagamento nos três DARF recolhidos atende perfeitamente ao desejo do contribuinte, o qual optou por pagar os R$ 64.903,82 em três quotas de R$ 21.634,61.
 Verifica-se, assim, que, consoante DIPJ transmitidas ao Fisco antes de proferido o DDE questionado, os valores declarados na DCTF que serviu de fundamento à decisão fiscal estavam erroneamente declarados, o que conduziu à conclusão de que o direito creditório pleiteado não existia.
 Esclarecidos os fatos, deve-se, então, reconhecer que houve pagamento a maior do DARF indicado na Dcomp, arrecadado em 28/09/2012. No entanto, o valor do indébito totaliza R$ 25.084,67, conforme tela apresentada acima.
 Quanto à disponibilidade do direito creditório, cumpre destacar, por derradeiro, que o DARF utilizado na Dcomp em exame não serviu de fundamento a qualquer outra compensação.
 Da Conclusão 
 Ante o exposto, voto pela procedência em parte da manifestação de inconformidade interposta para reconhecer que o pagamento a maior da 3ª quota da CSLL PA 06/2012 representa R$ 25.084,67, a ser utilizado na DCOMP nº 12943.59456.241013.1.3.04- 8754, até o limite do crédito ora validado.�
 
 Cientificado da decisão de primeira instância em 06/09/2016 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 87), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 06/10/2016 (e-Fls. 89 a 99).
 Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alegou, em síntese:
  �que o valor total do tributo após a correta apuração de sua base de cálculo é bem próximo ao valor de apenas uma das cotas pagas por meio de DARF. Foi assim que a Recorrente, por meio da DCOMP objeto do presente processo administrativo, compensou o crédito consubstanciado no DARF relativo à 3ª quota do CSLL�;
 �que, segundo o I. Relator do acórdão recorrido, o sistema da Receita Federal, ao processar as declarações devidamente retificadas pela Recorrente, apropriou para cada DARF recolhido (a maior) o valor de R$ 21.634,61 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), que seria o IRPJ devido por quota�;
 �com base apenas nisso, sustentou o I. Relator que a Recorrente faria jus somente ao crédito de R$ 24.667,77 (R$ 46.302,39 - R$ 21.634,61 = R$ 24.667,77) em relação ao DARF referente à 3ª quota da CSLL, de forma que homologou apenas parcialmente a compensação pleiteada�;
 �que inexiste previsão legal que obrigue o contribuinte que apurar crédito decorrente do recolhimento a maior do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido, caso tenha efetuado o pagamento dos tributos em quotas sucessivas, a proporcionalizar os respectivos DARFs para fins de compensação�;
 que �tanto na situação em que o resultado da apresentação da declaração de IRPF retificadora é diminuição do imposto a pagar quanto na situação em que o resultado é a apuração de imposto a restituir, o contribuinte não está obrigado a realizar qualquer tipo de proporcionalização das quotas já pagas�;
 
 Por fim, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso Voluntário, pleiteando a integral homologação da compensação pleiteada.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
 
 Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
 Concerne, portanto, o presente litígio, a verificar o direito creditório informado em PER/DCOMP nº 12943.59456.241013.1.3.04-8754 como decorrente de Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL (Lucro Presumido), Período de Apuração - 30/06/2012 (2º Trimestre), no valor original de R$ 47.084,89, referente ao DARF (cód. 2372) da 3ª quota, arrecadado em 28/09/2012, no mesmo valor do crédito pleiteado.
 Tal crédito seria proveniente de erro na apuração da base de cálculo do CSLL sob a alíquota de 32%, quando na realidade o contribuinte deveria ter apurado pela alíquota de 12%.
 Como relatado, a DRJ analisou os documentos apresentados e reconheceu o equívoco do contribuinte, que havia apurado inicialmente CSLL no valor de R$ 138.907,14, e com a correção da alíquota para 12%, passou a apurar o valor de R$ 64.903,82. 
 Tem-se, portanto, que é incontroverso a existência de um crédito a favor do contribuinte na quantia de R$ 74.003,32 referente a este período de apuração. Entretanto, a forma de aproveitamento dos pagamentos realizados nas três quotas, face aos débitos apresentados em DCTF retificadora (21/08/2014) � ilustrado pela DRJ (e-Fl. 73) - , gerou apenas o reconhecimento parcial do crédito de R$ 25.084,67, vez que a quantia de R$ 21.634,60 da 3ª quota estaria alocada para débito de CSLL, conforme quadro a seguir:
 /
 Dessa forma, com respaldo no Princípio da Verdade Material, entendo que se o crédito existe, mesmo com a alocação equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, não se pode rejeitá-lo de plano, devendo-se verificar a sua disponibilidade, afinal, trata-se do mesmo período de apuração.
 A verificação da disponibilidade torna-se necessária, para averiguar a certeza e liquidez, vez que pela disposição dos pagamentos no quadro acima, em tese existiria a possibilidade de pleitear-se créditos das quotas 1 e 2, o que poderia ultrapassar o valor global do crédito reconhecido.
 Ainda, compulsando-se o processo, verifica-se que não constam nos autos a DCTF retificadora (21/08/2014) que, conforme mencionado pela DRJ, fora apresentada posteriormente à manifestação de inconformidade, tendo esta apenas sido mencionada e ilustrada pela instância julgadora �a quo� no acórdão.
 Diante do exposto e, com supedâneo no Art. 18, do Decreto nº 70.235/72, entendo que a diligência é medida necessária para a confirmação das informações mencionadas, a fim de que se possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.
 
 Conclusão
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta:
 Com base no reconhecimento pela DRJ do crédito decorrente reapuração de CSLL do 2º Trimestre de 2012 sob a alíquota de 12%, verifique a disponibilidade do crédito remanescente pleiteado, analisando-se sob a perspectiva do valor global da apuração e dos pagamentos realizados;
 Anexe ao presente processo a DCTF retificadora do 2º Trimestre de 2012, transmitida em 21/08/2014.
 
 A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves
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Ficha - Pagamento Indevido ou a Maiox 3 00200545

Informade em Procespo Administrative Anterior: NAO

Némerc do Proc -ss0: : Nagureza:

Informado em - iti. TER/DCOMP: NAQ

e do PERTAOMI nicial:

N° do 0lts ER/DCOMP:

Crédit : ¢ Su-edida: MAO CNPJ:
sitnag Especial: z

Title o2 Zvente: Percentual:
upo le Tributo: CSLL Data de Arrecadag3o: 28/09/2012

Ve Original do Crédito Inicial 47.084,89
‘édito Original na Data da Transmissdo 47.084,89

selic Acumulada B, 31%

Crédite Atualizado 50.997,64

Total dos débitos desta DCOMP 45.318,63

Total do Crédito Criginal Utilizado nesta DCOMP 41.841,59

Saldo do Crédito Original G@

Em 06/05/2014, a Autoridade Tributaria competente emitiu o Despacho Decisério de fl.
3, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado e ndo homologando a compensacéo
transmitida, porquanto o DARF informado na Dcomp havia sido integralmente utilizado
no pagamento de débito constituido:

3-FUNDAMENTACAD, DEC' AD . :NQUADRAMENTD LEGAL

n7e~.ansa 4o direito cre Sric ©*& 1imitaga ec valor do “crédito o~igina! na data de transmissdc” informaco no PER/DCOMP, corresponcendo 2
4

S caracter .. “., do DARF ciscriminado no PER/DCCMP acima fcenttf icaco, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo

snte utilizados pera quitagdo de odébitos co contribuinte, N30 restando créditc dispenivel para compensagdo dos
ER, WP,

A= discriminaco no PER/DCOMP
o

TR |coolco oe a;:Aé:rAilvA\m TOTAL 00 OARF | DATA DE ARRECADACAO |
30/03/ 2 | 2372 i 47.08¢,85 |28/08/2012 ]

ZACAQ DOS PAGA

PAGAVENTO l VALOR ORIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBITO(DB) | VALOR ORIGINAL UTILIZADD |
b evosess  lovcssameeacocerzoe | 47.084.89 |
e __VALOR TOTAL e o oo WTIGNOTED. |

&ncia do crédito, NAD MOMOLCGO @ compensagdo declarace
$011dado, correspondente aos débitcs indevidamente compensacos, para pagamento até@ 30/05/2014.

[ SRS
9.063, 71 1 2.601,28 i

valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu “Onde Encontro”, opgdo

R/DCOMP-Despachc Decisério!.
165 e 170, da Laf n® 5,172, de 25 de outubro ce 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, ce 27 de cezembro de 1986.

Cientificada da decisdo fiscal em 14/05/2014, consoante AR de fl. 61, a contribuinte
ofereceu sua manifestacdo de inconformidade em 26/05/2014, a qual foi juntada aos
autos a fl. 2.

Informa a interessada que o crédito pleiteado tem fundamento em erro no calculo do
valor da terceira parcela de pagamento da CSLL referente ao periodo de apuragdo junho
de 2012. Para o calculo do lucro presumido, aplicou a aliquota de 32%, quando o
correto seria 8%.

Assevera:

O valor, ora ndo reconhecido do crédito referente a guia paga a maior do CSLL, ser
apreciado na DCTF do més de junho/2012, retificada em 07/01/2014. O valor pago a
maior do IRPJ esta demonstrado na referida obrigacéo acessoria.

Relatei.

A seguir, a transcricdo da ementa do acorddo proferido pelo 6rgdo julgador de 12
instancia:
ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2012 INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. ERRO DE
FATO.
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A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticéo ou
a compensagao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

Demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a DCTF que serviu de
base a decisdo pela ndo homologacdo da compensacdo, deve ser reconhecida a DCTF
retificadora mesmo que transmitida ap6s a ciéncia do Despacho Decisério.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes de merito:

“(...) De plano, cumpre assinalar que a presente analise restringe-se a verificacdo dos
dados disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do
Brasil — RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisorio
automatico em litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no processamento eletronico de
critérios de baixa para tratamento manual.

Alegou a interessada que o pagamento a maior decorreu de equivoco na aplicacdo da
aliquota incidente sobre a receita bruta para o calculo do lucro presumido. Disse ter
utilizado a aliquota de 32% quando a correta seria 8%. Informou, ainda, que a DCTF
transmitida em 07/01/2014 daria respaldo as suas argumentagdes.

No que tange a aliquota aplicada sobre a receita bruta para a apuracdo do lucro
presumido, dispdem os artigos 518 e 519 do RIR/99:

()

Constata-se que, em regra, a aliquota aplicada na apurac¢do do lucro presumido é a de
8%. O percentual de 32% incide somente para os casos de prestacdo de servicos em
geral (exceto a de servigos hospitalares), intermediacdo de negdcios e administracdo,
locacdo ou cessdo de bens, imoveis, mdveis e direitos de qualquer natureza.

Veja que a aliquota de 8% em discussdo é aquela incidente sobre a receita bruta com
vistas a apurar o IRPJ pelo critério do lucro presumido. Para as empresas que estdo
sujeitas a aliquota de 8%, ao calcularem o valor devido de CSLL, devem aplicar a
aliquota de 12% sobre a receita bruta, conforme disciplinado no artigo 20 da Lei n°
9.249, de 1995, com redacdo dada pela Lei n° 10.684, de 2003:

Art. 20. A base de célculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, devida pelas
pessoas juridicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a
34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas juridicas desobrigadas de
escrituracdo contabil, corresponderd a doze por cento da receita bruta, na forma
definida na legislacao vigente, auferida em cada més do ano-calendario, exceto para as
pessoas juridicas que exer¢am as atividades a que se refere o inciso Il do § 1° do art.
15, cujo percentual correspondera a trinta e dois por cento.

Apresentadas estas considerac@es iniciais, passo a examinar os elementos juntados aos
autos e as informacg6es constantes nos sistemas informatizados da RFB.

A clausula quarta do contrato social protocolizado na Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro em 25/02/2011, informa que a sociedade tem por objetivo “Prestacdo de
Servicos Gréficos, Industrializagdo e Comércio de material impresso para atendimento
do mercado corporativo, promocional, material para ponto de venda, material para
cendrios, para eventos e artes graficos correlatos aos setores citados” (fls. 15 do
Processo n°® 12248.913911/2013-51).

Logo, a partir de fevereiro de 2011, a interessada poderia prestar servicos, o que geraria
receitas sobre as quais é aplicada a aliquota de 32% para apuragdo do lucro presumido.

Relativamente ao DARF informado na Dcomp que embasou o direito creditdrio,
verifica-se que ele refere ao pagamento de CSLL PA 30/06/2012 (cddigo 2372):



FI. 4 da Resolucéo n.° 1001-000.298 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 12448.903963/2014-09

Darf CSLL A ‘ [ H 00300545
L8]

0i.Feriode de Apuzrac@c: 30/06/2012 }

CHEZ: 05.08 873/0001:35 e
Cédigo da koew @ bw‘
Ne da Pofert . .a: {j

Data s wlento: 28/09/2012

Valoc do Prancipal 46,302,328
Valo: da Multa - 0,00
Vanr dos Jurss 762,51
Val r Toral do DARF 47.084,85%

-4 de Arrecadacdo: 28/09/2012

Tendo em vista que a data de vencimento informada no aludido documento de
arrecadacdo é 28/09/2012, reconhece-se que, realmente, ele diz respeito a quitacdo da
terceira quota do tributo, conforme agenda tributéria 09/2012:

Agenda Tributdria
Setembro de 2012
Dara de Codigo |Codigo Periodo de
Vencimento Triburos Darf | GPS Apuragdo do
Fato Gerador (FG)

28 Imposto de Renda das Pessoas Juridicas IRPJ)
PJ obrigadas & apurago com base no lucro real
Entidades Financeiras

Balango Trimestral (32 quota) 1599 Abril a Junho/2012

Estimativa Mensal 2319 Agosto/2012
Demais Entidades

Balango Trimestral (32 quota) 0220 Abril a Junho/2012

Estimativa Mensal 2362 Agosto/2012

PJ ndo obrigadas a apuragio com base no lucro real
Optantes pela apuracdo com base no lucro real

Balango Trimestral (32 quota) 3373 Abril a Junho/2012

Estimativa Mensal 5993 Agosto/2012
Lucro Presumido (3* quota) 2089 Abril a Junho/2012
Lucro Arbitrado (32 quota) 5625 "

O valor de pagamento da CSLL PA 30/06/2012 em trés parcelas de R$ 46.302,38 era
perfeitamente condizente com a DCTF original transmitida pela interessada em
21/08/2012, bem como com a retificadora entregue em 25/09/2012. Afinal, nas aludidas
DCTF, confessou-se a CSLL devida no montante de R$ 138.907,16, o qual, dividido em
trés parcelas, resulta na quota de R$ 46.302,38:

DCTF original entregue em 21/08/2012:

Débito Apurado: 138.907,16
Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAGAO PAGAMENTO INDEVIDO QU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 0,00
Saldo a Pagar em Quotas: 138.907,16

DCTF retificadora entregue em 25/09/2012:
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Débito Apurado: 138.907,16
Creéditos Vinculados
- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAGAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 0,00
Saldo a Pagar em Quotas: 138.907,16

Apenas em 21/08/2014, depois de cientificada do despacho decisério e de expirado o
prazo para oferecimento da manifestacdo de inconformidade, € que a contribuinte
promoveu a retificagdo da DCTF para que nela constasse a CSLL devida no valor de R$

64.903,82:
Débito Apurado: 64.903,82
Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAGAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 0,00
Saldo a Pagar em Quotas: 64.903,82

O valor de R$ 64.903,82, ndo obstante tenha sido tardiamente declarado em DCTF, ja
constava na Ficha 18A das DIPJ 2013 entregues pela interessada em 28/06/2013 e
27/08/2013, conforme excertos abaixo:

DIPJ original:

Ficha 18A - Calculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido

Discriminagao 2° Trimestre Valor
CALCULO DA CSLL

01.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 6.009.612,55
02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 12% 0,00
03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00
04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 32% 0,00
05.RESULTADO DA APLIGACAC DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 721.153,51
20.BASE DE CALCULO 721.153.51

ATIVIDADE IMOBILIARIA - LUCRO ARBITRADO
21.Receita da Atividade Imobiliaria

22.(-)Custo da Atividade Imobiliaria

23.BASE DE CALCULO - ATIVIDADE IMOBILIARIA

24.CSLL Apurada 64.903,82
25.Adigao de Créditos de CSLL s/ Depreciagéo Utilizados no Regime de LR 0,00
26.TOTAL DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 64.903,82
DEDUGOES
27.(-)Bonus de Adimpléncia Fiscal (Lei n? 10.637/2002, art. 38) 0,00
28.(-)Isengéo sobre o Lucro Relativo ao Prouni
29.(-)imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
30.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Org4os, Aut. e Fund. Fed. (Lei n? 9.430/1996) 0,00
31.(-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0.00
32.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
33.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Org., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n® 10.833) 0,00
34.CSLL A PAGAR 64.903,82

DIPJ retificadora:
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Ficha 18A - Calculo da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido
Discriminagao 2? Trimestre Valor
CALCULO DA CSLL
01.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 6.009.612,55
02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 12% 0,00
03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00
04.Ajuste Relerente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00
05.RESULTADO DA APLICACAO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 721.153,51
(.)
20.BASE DE CALCULO 721.153,51
ATIVIDADE IMOBILIARIA - LUCRO ARBITRADO
21.Receita da Atividade Imobiliaria
22.(-)Custo da Atividade Imobiliaria
23.BASE DE CALCULO - ATIVIDADE IMOBILIARIA
24.CSLL Apurada 64.903,82
25.Adicao de Créditos de CSLL s/ Depreciagao Utilizados no Regime de LR 0,00
26.TOTAL DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 64.903,82
DEDUGOES
27.(-)Bbnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00
28.(-)Isencao sobre o Lucro Relativo ao Prouni
29.(-)imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
30.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Orgéos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n? 9.430/1996) 0,00
31.(-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
32.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. {Lei n® 10.833/2003) 0,00
33.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Org., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n°® 10.833) 0,00
34.CSLL A PAGAR 64.903,82
(.)

Os elementos apresentados permitem se inferir que a interessada, em suma, alegou erro
de fato ao preencher o documento utilizado pela Autoridade Tributaria na analise do
direito creditério, qual seja, a DCTF transmitida em 25/09/2012. As DIPJ 2013
transmitidas ao Fisco corroboram suas alegacdes.

No que concerne a vincula¢do de pagamentos ao débito confessado, cumpre informar
que, nas DCTF transmitidas em 16/11/2012, 22/05/2013 e 09/07/2013, correspondentes
ao més de setembro de 2012, a interessada informou que havia pagado a CSLL PA
06/2012, devida na quantia de R$ 138.907,16, em trés quotas:

(...)

A vinculacdo entre as quotas e os DARF foi devidamente informada pela contribuinte,
consoante telas abaixo:

(...)

Conforme ja noticiado no presente voto, a DCTF com a confissdo da CSLL no montante
de R$ 64.903,82 foi transmitida em 21/08/2014, depois de expirado o prazo para
oferecimento da manifestacdo de inconformidade.

No mesmo dia, a informag&o correta acerca da quitacéo da divida fiscal foi prestada ao
Fisco na DCTF de setembro de 2012:

Cadigo de Receita Periodo de Apuracao Namero da Quota Créditos Vinculados
® 2372-01 2° Trim /2012 1 21.634,61
(@] 2372-01 2° Trim /2012 2 21.634,61
@] 2372-01 2° Trim /2012 & 21.634,60

Por conta das novas DCTF transmitidas, os sistemas informatizados da RFB
reservaram, para cada DARF, o montante de R$ 21.634,61 (= 64.903,82 + 3) para
pagamento da CSLL devida, restando um saldo de R$ 24.667,77 (valores originais) em
cada um deles:

(.)

A distribui¢do do pagamento nos trés DARF recolhidos atende perfeitamente ao desejo
do contribuinte, o qual optou por pagar os R$ 64.903,82 em trés quotas de R$
21.634,61.

Verifica-se, assim, que, consoante DIPJ transmitidas ao Fisco antes de proferido o DDE
questionado, os valores declarados na DCTF que serviu de fundamento a deciséo fiscal
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estavam erroneamente declarados, o que conduziu a conclusdo de que o direito
creditério pleiteado ndo existia.

Esclarecidos os fatos, deve-se, entdo, reconhecer que houve pagamento a maior do
DARF indicado na Dcomp, arrecadado em 28/09/2012. No entanto, o valor do indébito
totaliza R$ 25.084,67, conforme tela apresentada acima.

Quanto a disponibilidade do direito creditdrio, cumpre destacar, por derradeiro, que o
DARF utilizado na Dcomp em exame ndo serviu de fundamento a qualquer outra
compensag&o.

Da Conclusao

Ante 0 exposto, voto pela procedéncia em parte da manifestacdo de inconformidade
interposta para reconhecer que o pagamento a maior da 3% quota da CSLL PA 06/2012
representa R$ 25.084,67, a ser utilizado na DCOMP n® 12943.59456.241013.1.3.04-
8754, até o limite do crédito ora validado.”

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 06/09/2016 (Termo de Ciéncia
por Abertura de Mensagem a e-Fl. 87), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 06/10/2016 (e-Fls. 89 a 99).

Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente alegou, em sintese:

i. “que o valor total do tributo ap6s a correta apuracdo de sua base de
calculo € bem proximo ao valor de apenas uma das cotas pagas por meio
de DARF. Foi assim que a Recorrente, por meio da DCOMP objeto do
presente processo administrativo, compensou o crédito consubstanciado
no DARF relativo a 32 quota do CSLL”;

ii.  “que, segundo o I. Relator do acérddo recorrido, o sistema da Receita
Federal, ao processar as declaracbes devidamente retificadas pela
Recorrente, apropriou para cada DARF recolhido (a maior) o valor de R$
21.634,61 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e
um centavos), que seria o IRPJ devido por quota”;

iii. “com base apenas nisso, sustentou o I. Relator que a Recorrente faria jus
somente ao crédito de R$ 24.667,77 (R$ 46.302,39 - R$ 21.634,61 = R$
24.667,77) em relacdo ao DARF referente & 3% quota da CSLL, de forma
que homologou apenas parcialmente a compensagao pleiteada”;

Iv. “que inexiste previsdo legal que obrigue o contribuinte que apurar crédito
decorrente do recolhimento a maior do IRPJ e da CSLL no Lucro
Presumido, caso tenha efetuado o pagamento dos tributos em quotas
sucessivas, a proporcionalizar os respectivos DARFs para fins de
compensagao”;

V. que “tanto na situagdo em que o resultado da apresentagdo da declaragao
de IRPF retificadora € diminui¢cdo do imposto a pagar quanto na situagédo
em que o resultado € a apuracdo de imposto a restituir, o contribuinte ndo
estd obrigado a realizar qualquer tipo de proporcionalizacdo das quotas ja

pagas”;

Por fim, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso Voluntario,
pleiteando a integral homologacdo da compensacéo pleiteada.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no
Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Concerne, portanto, o presente litigio, a verificar o direito creditério informado
em PER/DCOMP n° 12943.59456.241013.1.3.04-8754 como decorrente de Pagamento Indevido
ou a Maior de CSLL (Lucro Presumido), Periodo de Apuracdo - 30/06/2012 (2° Trimestre), no
valor original de R$ 47.084,89, referente ao DARF (cod. 2372) da 3% quota, arrecadado em
28/09/2012, no mesmo valor do crédito pleiteado.

Tal crédito seria proveniente de erro na apuracdo da base de calculo do CSLL sob
a aliquota de 32%, quando na realidade o contribuinte deveria ter apurado pela aliquota de 12%.

Como relatado, a DRJ analisou os documentos apresentados e reconheceu o
equivoco do contribuinte, que havia apurado inicialmente CSLL no valor de R$ 138.907,14, e
com a corre¢do da aliquota para 12%, passou a apurar o valor de R$ 64.903,82.

Tem-se, portanto, que é incontroverso a existéncia de um crédito a favor do
contribuinte na quantia de R$ 74.003,32 referente a este periodo de apuragdo. Entretanto, a
forma de aproveitamento dos pagamentos realizados nas trés quotas, face aos débitos
apresentados em DCTF retificadora (21/08/2014) — ilustrado pela DRJ (e-Fl. 73) -, gerou apenas
o reconhecimento parcial do crédito de R$ 25.084,67, vez que a quantia de R$ 21.634,60 da 32
quota estaria alocada para débito de CSLL, conforme quadro a seguir:

Codigo de Receita Periodo de Apuracido Namero da Quota Créditos Vinculados

® 2372-01 2° Trim /2012 1 21.634,61
O 2372-01 2° Trim /2012 2 21.634,61
2372-01 20 Trim /2012 3 21.634,60

Dessa forma, com respaldo no Principio da Verdade Material, entendo que se o
crédito existe, mesmo com a alocagdo equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, nédo se
pode rejeita-lo de plano, devendo-se verificar a sua disponibilidade, afinal, trata-se do mesmo
periodo de apuracao.

A verificacdo da disponibilidade torna-se necessaria, para averiguar a certeza e
liquidez, vez que pela disposicdo dos pagamentos no quadro acima, em tese existiria a
possibilidade de pleitear-se créditos das quotas 1 e 2, 0 que poderia ultrapassar o valor global do
crédito reconhecido.

Ainda, compulsando-se o processo, verifica-se que ndo constam nos autos a
DCTF retificadora (21/08/2014) que, conforme mencionado pela DRJ, fora apresentada
posteriormente a manifestacdo de inconformidade, tendo esta apenas sido mencionada e ilustrada
pela instincia julgadora “a quo” no acordao.
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Diante do exposto e, com supedaneo no Art. 18, do Decreto n°® 70.235/72, entendo
que a diligéncia é medida necessaria para a confirmacéo das informagGes mencionadas, a fim de
que se possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.

Concluséao

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem para
que esta:

i.  Com base no reconhecimento pela DRJ do crédito decorrente reapuracao
de CSLL do 2° Trimestre de 2012 sob a aliquota de 12%, verifique a
disponibilidade do crédito remanescente pleiteado, analisando-se sob a
perspectiva do valor global da apuracdo e dos pagamentos realizados;

ii.  Anexe ao presente processo a DCTF retificadora do 2° Trimestre de 2012,
transmitida em 21/08/2014.

A unidade de origem devera elaborar relatorio fiscal conclusivo sobre as
apuracdes e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligéncia realizada para, querendo,
manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme paragrafo unico do art. 35 do Decreto n° 7.574, de
2011.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves



